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EMENDA (MODIFICATIVA) No 212024

EMENDA (MODIFICAT|VA) No 02 AO PROJETO DE
LEI ORDINARIA NO 2212023

Redija-se, assim, art. 3o do Projeto de Lei Ordinária no 22t2023. que p""", vigorar com a

seguinte redação:

"Art.30 A concessionária do bem público descrito no Art. 1o deverá autorizar a
disponibilização gratuita do espaço para eventos de competições oficiais realizadas pela
Prefeitura Municipal de Pitanga"

Sala das Comissões, 07 de fevereiro de 2024.
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Mauro doa Santos

Vareador

Câmara Municipal de pit;nga
Departamento de Administração
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Justificativa:

'' A emenda tem por objetivo tratar §ue a disponibilizaçáo do estádio para o município
será a tÍtulo gratuito haja vista o bem ser do município e a concessão em sí ser a título giatuito.

Sala das Comissões, 07 de Íevereiro de 2024.
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Mauro dos Santos
Vereador
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